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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.205. DE 27 DE JULHO DE2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEzuDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE2OZO, ART.4'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE

ARMAMENTO/EQUIPAMENTO NÃO LETAL DE PROFISSIONAIS DA UGSM/GUARDA MUNICIPAL -

coNTRApARTTDA Do coNVÊNro s4s/20r9 - BNDS/pROJETo MtrNrcÍplo sBcuno sEM IMpAcro
NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃ.o r.031 - LTNTDADE on cnsrÂ.o DE sEcuRANÇAMUNrcrpAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃ,O 767.985 REMANEJAMENTO

ART. 1' - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍIIo, uM cRÉDITo ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.800,00 (VTNTE E SErS MrL OTTOCENTOS REArS) NA(S)
DOrAÇÃO(ÕES):

I 9.0 1.06. I 8 1.0 1 93.t026 MUNrCÍprO SEGURO - pMS

4.4.90.39.00 ourRos sERV TERCEIRoS-pESSoA ruRÍDrcA
OOOO PROPRIA

R$ 26.800,00

TOTAL....R$ 26.800,00

ARr. 2o - A CoBERTURA Do cRÉDITo DE eur TRATA o ART. 1" FAR-SE-,Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo prncru, DA(s) SEGUTNTE(S) ooruçÃo1ÕEs) Do oRçAMENTo
VIGENTE:

19.OI.O4.I22.OI9O.2OO5 ADIANTAMENToS. VIAGENS E cAPACIracÕBs
3.3.90.39.00 ourRos SERVICoS DE TERCEIRoS - pEssoA ruú¡Ice

OOOO PROPRIA

R$ 26.800.00

TOTAL....R$ 26.800,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICN.çÃO.
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GESTORDA

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE oB CBSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JINDIAI, Ao(s) vINTE E SETE DIA(S) Do vtÊs og ruLHo Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E

UM,

'=!5='GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DACASA CIVI
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